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MOÇÃO
 
 

Apela ao Superintendente Regional do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), no Estado
de Santa Catarina, que empreenda esforços para a
realização de obras de manutenção na pista da BR-280, no
trecho não duplicado que vai da BR-101 até a ponte do Rio
Piraí município de Araquari.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o trecho da BR-280 mencionado se encontra em condições

inadequadas de conservação, o que tem comprometido a segurança e a fluidez do
tráfego, especialmente em áreas não duplicadas que registram um alto índice de
acidentes.;

 
- a falta de manutenção na via afeta diretamente a

mobilidade dos moradores da região, bem como o transporte de cargas, uma vez que a
BR-280 é uma rota estratégica para o escoamento da produção industrial e agrícola,
gerando prejuízos econômicos e riscos aos usuários; e

 
- a intervenção solicitada, por meio da realização de obras de

recuperação e manutenção da pista, contribuiria para melhorar a segurança viária,
reduzir acidentes e garantir o tráfego adequado, além de minimizar os transtornos
enfrentados pela população,

 
requer o encaminhamento de Moção ao Superintendente

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT no Estado
de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo a proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, apela a Vossa Excelência
que tome as providências necessárias para a realização de obras de manutenção no
trecho não duplicado da BR-280, que vai da BR-101 até a Ponte do Rio Piraí, em
Araquari. Atenciosamente Deputado Mauro de Nadal - Presidente. 

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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